PARECER Nº    3270, de 2005  ,

DA REUNIÃO CONJUNTA DAS COMISSÕES DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE SERVIÇOS E OBRAS PÚBLICAS, SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 609, DE 2005.

Através da Mensagem A nº 92/05, o Excelentíssimo Senhor Governador do Estado submete à apreciação desta Casa o Projeto de lei nº 609, de 2005, que autoriza a Fazenda do Estado a alienar, mediante doação, ao Município de Guzolândia, terreno, sem benfeitorias, com 3.872m².

Em pauta, nos termos regimentais, a proposição não foi alvo de emendas ou substitutivos.

A propositura tramita em regime de urgência, por força do Requerimento de fls.     aprovado pelo E. Plenário.

Compete-nos, nesta oportunidade, exarar parecer pelas Comissões de Constituição e de Serviços e Obras Públicas, nos termos regimentais, sob os aspectos de suas respectivas competências, analisando o projeto.

Ao fazê-lo, verificamos que o imóvel objeto da presente alienação pertenceu originariamente à Municipalidade, tendo sido incorporado ao patrimônio do Estado, me​diante Escritura Pública de Doação, em 5 de abril de 1979, para fins de cons​trução da Delegacia de Polícia local.

Entretanto,  o bem não foi utilizado para o fim pretendido. O que levou a  Prefeitura de Guzolândia  a solicitar  a sua re​versão ao patrimônio municipal.

Ressalte-se que a Secretaria da Segurança Pública e o  Conselho do Patrimônio Imobiliário, responsável pela formulação da política patrimo​nial do Estado, pronunciaram-se favoravelmente à pretensão.

Trata-se de matéria de natureza legislativa e de iniciativa reservada ao Chefe do Poder Executivo, nos termos do artigo 19, IV da Carta Estadual.

Quanto ao mérito a medida se afigura oportuna e de elevado alcance público, merecendo, portanto, nossa aprovação.

Por fim, vale ressaltar que a medida encontra-se em consonância com o disposto na Lei Federal 8666/93 e demais alterações posteriores.

Ante o exposto, opinamos pela aprovação do Projeto de lei nº 609, de 2005.

a) Ricardo Trípoli – Relator

Aprovado o parecer do relator favorável á proposição.

Sala das Comissões, em 6/12/2005 

a) Cândido Vaccarezza – Presidente
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